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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Oriximiná, Senhores e Senhoras 
Vereadores. 

Com profundo pesar, apresento a esta Casa a presente Moção pelo falecimento da 
senhora Helena Andrade Mileo, oriximinaense, cuja partida causa profunda tisteza e deixa um 
sentimento de dor e saudade entre familiares, amigos e todos agueles que conviveram cCom ela. 

Neste momento de luto e consternação, esta Casa Legislativa se solidariza com seus 
familiares, parentes e amigos, expressando as mais sinceras condolências diante de tão irreparável 
perda. 

A Senhora Helena Andrade Mileo deixa um legado de lembranças, afetoe convivência, 
permanecendo viva na memória e no coração daqueles que tiveram o privilégio de conhecê-la. 

Diante disso, requer-se que esta Moção de Pesar seja encaminhada à família enlutada, 
como forma de manifestar o respeito, a solidariedade e o profundo pesar do Poder Legislativo 
Municipal. 

Que desta Moção seja dada ciência à família enlutada, como expressāo do respeito e 
forma de reconhecimento e homenagem desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Oriximiná, 24 de março de 2026. 

Renan Guimarāeś 
Verèadork 

Pàrtido REPUBLICANOS 

ONO EXPED!ENTE D 

34 

Vereador Renan Guimarães - Amizade e Lealdade - E-mal: gabineterenanguimaraes@gmail.com 

3 36 


